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O processo de revisão das leis específicas do Plano Diretor Municipal de Londrina 

(PDML) tem como meta atualizar e adequar as leis que complementam e aplicam as definições 

da Lei Geral do Plano Diretor.  

Os levantamentos técnicos são fundamentais neste processo, pois detalham as 

particularidades e características do município (zonas urbanas e configurações territoriais) com 

análises sobre os diferentes contextos envolvidos na dinâmica do espaço, a partir dos 

princípios, objetivos, diretrizes e estratégias previstas na Lei Geral (Lei nº 13.339/2022). 

 Conforme aprestando na metodologia na 1ª Audiência da revisão das leis específicas do 

PDML, o processo de revisão do conjunto destas leis está fundamento em três momentos 

(Figura 1). O primeiro, correspondeu a definição da metodologia e dos grupos de trabalho, 

conforme o Relatório 1 publicado após a finalização das atividades desta etapa1.  

 
Figura 1 - Fases do trabalho de revisão das Leis Específicas do PDML 

 

Fonte: IPPUL, 2020 

 

O segundo momento, ou seja, a segunda etapa de atividades do processo de revisão 

(que está em desenvolvimento), se dá pela estruturação do diagnóstico e das proposições 

dados a partir da caracterização e análise do território municipal, verificando suas 

transformações sociais, econômicas, físicas e produzidas, para a consolidação de perspectivas 

e cenários voltadas ao desenvolvimento integral da sociedade londrinense.  

Para esta fase foram previstas previu a realização de estudos, levantamentos e análises 

técnicas, assim como atividades com a participação popular por meio de oficinas, reuniões e 

audiências públicas, como também a abertura para o encaminhamento de sugestões pela 

comunidade. 

A terceira e última fase do processo de revisão das leis específicas do PDML só será 

dada quando da definição das minutas dos projetos de leis da legislação urbanística em 

revisão. Será o resultado da vinculação entre as leituras técnica e comunitária, que, 

sistematizadas, tendem a consolidar na aplicação das diretrizes e estratégias da lei geral do PD 

em uma legislação objetiva, acessível, integrada entre si, coerente e capaz de dar ao município 



 

a prospecção das tendências para o desenvolvimento considerados no planejamento para os 

próximos anos.  

Este documento apresenta os conteúdos das reuniões técnicas realizadas com a ETM 

sobre a revisão das seguintes Leis: 

• Lei do Perímetro Urbano (Lei nº 11.661/2012);  

• Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei nº 12.236/2015); e 

• Lei do Parcelamento do Solo (Lei nº 11.672/2012);  

Estas atividades integram parte dos resultados da segunda fase do processo de Revisão 

das Leis Específicas do Plano Diretor do Município de Londrina – PDML (2018-2028), ou seja, 

da etapa de diagnóstico e proposições, atividades estas que ocorreram no ano de 2021. 

 

O conteúdo deste relatório está organizado da seguinte forma: 
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO  

  

Em princípio, os levantamentos técnicos para o diagnóstico e proposições no processo 

de revisão das leis específicas do PDML, cuja responsabilidade é do Instituto de Pesquisa e 

Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL) e da Equipe Técnica Municipal (ETM), seriam 

realizados em paralelo aos trabalhos do Grupo de Acompanhamento (GA), por meio das 

Oficinas de Qualificação e Oficinas Preparatórias2.  

As atividades com o GA já haviam sido iniciadas em fevereiro do ano de 2020 para o 

desenvolvimento da segunda etapa do processo de revisão das leis específicas, no entanto, 

considerando a situação diferenciada provocada pela pandemia de COVID-19, a partir de 

março de 2020, não foi possível continuar realizando eventos presenciais com a participação 

dos grupos (GA, ETM e GCT).  

Seguindo as recomendações do Ministério Público3, houve continuidade nas atividades 

de revisão apenas com a apresentação dos conteúdos das oficinas de Qualificação aos grupos 

envolvidos (GA, ETM e GCT) por meio virtual. A finalidade se deu em continuar expondo os 

materiais referentes a revisão das leis específicas às equipes, mantendo a mobilização da 

sociedade por meio do GA e continuidade na sequência na leitura técnica a ser realizada pela 

ETM em conjunto com IPPUL. Neste sentido tanto o GA quanto a ETM tiveram acesso aos 

materiais e subsídios para os trabalhos de revisão que forma disponibilizados pelo IPPUL.  

 Assim, foi necessário fazer alinhamento ao cronograma inicial das atividades para que a 

revisão das leis específicas prosseguisse em 2021. Neste contexto, deu-se continuidade à 

leitura técnica a partir de reuniões (no modo remoto) entre os servidores do IPPUL e os 

técnicos das demais secretarias e órgãos municipais (ETM). Estas reuniões técnicas, objeto 

deste relatório, serão detalhados nos capítulos seguintes. 

Importante ainda ressaltar que no ano de 2021 o ritmo laboral dos servidores municipais 

ainda estava prejudicado em função das circunstancias provocadas pela situação de pandemia 

do Corona Vírus e de todos os agravos correlatos a esta realidade. 

 

 

 

 

                                                           
2 As Oficinas são eventos direcionados à ETM e ao GA com o objetivo de compartilhar, debater e registar 
informações que possam fundamentar a revisão das Leis Específicas tendo como premissas o interesse 
coletivo e o desenvolvimento municipal sustentável, além dos princípios, objetivos, diretrizes e 
estratégias previstos na Lei Geral do PDML (PL nº207/2018). As oficinas foram previstas como 
fundamentação para a Leitura Comunitária. 
3 Conforme a Nota Técnica 04/2020 do Ministério Público, publicada em 10/06/2020. 
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1.2. Redefinição das atividades de revisão das Leis Específicas do PDML para o ano 
de 2021 

 

Face a situação provocada pela pandemia de COVID-19, com a interrupção 

momentânea das atividades com o Grupo de Acompanhamento (representes da sociedade civil 

organizada), a leitura comunitária teve que ficar para um segundo momento. O grau de 

importância desta leitura não ficou diminuído, mesmo porque o GA teve acesso aos subsídios e 

materiais orientativos sobre as leis disponibilizados pelo IPPUL e, assim, os membros do GA 

tiveram a oportunidade de encaminhar suas contribuições, como muitos o fizeram. O fato é 

que, pelas medidas sanitárias, foi imprescindível uma adaptação das atividades para a 

continuidade dos trabalhos de revisão das leis específicas.  

No ano de 2021 foi necessária a atualização do Decreto 591/2020 que definiu os 

membros da ETM pela administração municipal. Neste sentido foi publicado o Decreto 501 de 

30 de abril de 2021 (Anexo 1) com a o quadro da ETM atualizado.  Esta atualização foi 

necessária tendo em vista a dinâmica do quadro de pessoal das secretarias e órgãos 

municipais.  

Conforme a metodologia de trabalho definida para o processo de revisão, a ETM tem 

um papel fundamental na análise e nas proposições para as leis urbanísticas. Estas leis 

exprimem o detalhamento, os parâmetros e a condicionantes para que as diretrizes da Lei 

Geral do Plano Diretor possam ser aplicadas e alcançadas. A participação de profissionais 

técnicos vinculados aos diversos órgãos e secretarias da administração municipal, trazem à 

revisão o conhecimento de profissionais (de diversas áreas do saber) que atuam na aplicação 

das leis. 

As secretarias e órgãos municipais ao ratificarem ou retificarem seus representantes no 

grupo da Equipe Técnica Municipal (ETM) também indicaram em quais leis específicas os seus 

técnicos iriam participar4. Neste sentido, foi possível formar Grupos de Trabalho (GT) para cada 

uma das leis específicas, conforme apresentados a seguir. 

 

Quadro  1 - Grupos de Trabalho para a revisão das Leis Específicas - IPPUL e ETM 
 

LE
I D

E 
U

SO
 E

 O
C

U
P

A
Ç

Ã
O

 

D
O

 S
O

LO
 (

LU
O

S)
 

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 

Vinicius Biazotto Gomes 
Kaio Henrique Suzuki 

Reinaldo Antonio Fanti Filho 
Rachel Zekveld Daher 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina (CMTU) 

Laercio Voloch 

Lucas Fugiwara Ribeiro 

Fundação de Esporte de Londrina (FEL) 
Kaueh Vinicius Ramos Rossetto 

Antonio Marcos dos Santos 

                                                           
4 Informações veiculadas por meio do Processo SEI 84.001448/2021-09    
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Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal da Educação (SME) 
Lucia Cristina Gomez dos Santos 

Rosana Daliner Acosta Marchese 

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) 
Ângelo Henrique de Matos 

Eliel Costa dos Santos  

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SMOP 
Matheus de Melo Barbosa 

Marcelo Pagotto Carneiro 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) 
Rodrigo de Menezes Trigueiro 

Thiago Augusto Domingos 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
(SMAA) 

Ivan Cleber Bunhak 

Guilherme Casanova Junior 

Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda 
(SMTR) 

Rogerio de Paula Santos 

Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) 

Otávio Pitelli 

Alexandre Augustus rodrigues Simão 

Cristiano Okamura 

Alexsandro Germini Curti 

Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD 
Karina Beatriz Kreling Ozório 

Denise Salton Sapia 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) Samia Machado Mustafa 

 

P
A

R
C

EL
A

M
EN

TO
 D

O
 S

O
LO

 

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 

Caroline Nascimento Benek 
Larissa Maria Zanelatto Blanskirl 

Bruno de Camargo Mendes  
Alexander Marchiori 

Fundação de Esporte de Londrina (FEL) 
Kaueh Vinicius Ramos Rossetto 

Antonio Marcos dos Santos 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal da Educação 
Lucia Cristina Gomez dos Santos 

Rosana Daliner Acosta Marchese 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina (CMTU) 

Laercio Voloch 

Lucas Fugiwara Ribeiro 

Autarquia Municipal de Saúde (AMS) Maria Angelina Zequim Neves  

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) 
Ângelo Henrique de Matos 

Eliel Costa dos Santos  

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) 
Margareth de Almeida Pongelupe 

Claudione Bruschi de Menezes 

Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA 
Rodrigo de Menezes Trigueiro 

Thiago Augusto Domingos 

Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD) 
Karina Beatriz Kreling Ozório 

Denise Salton Sapia 

Secretaria Municipal de Gestão Pública (SGP) 
Marcella Magrinelli Kiyonaga 

Alessandro Rocha 

Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) 
Otávio Pitelli 

Alexandre Augustus rodrigues Simão 

Secretaria Municipal de Assistência Social Gisele de Cássia Tavares 

 

Si
st

e

m
a 

V
iá

ri
o

 

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL Alexander Marchiori 
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Rosaly Tikako Nishimura 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina (CMTU) 

Laercio Voloch 

Lucas Fugiwara Ribeiro 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) 
Ângelo Henrique de Matos 

Eliel Costa dos Santos  

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) 
Khalil Audibert Nader 

Glauco Taguchi Peres 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
(SMAA) 

Ivan Cleber Bunhak 

Guilherme Casanova Junior 

 

P
at

ri
m

ô
n

io
 C

u
lt

u
ra

l  

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 
Jackeline Messias Baganha 

Rosaly TiKako 

Fundação de Esporte de Londrina - FEL 
Kaueh Vinicius Ramos Rossetto 

Antonio Marcos dos Santos 

Secretaria Municipal da Cultura 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SMOP 

Margareth de Almeida Pongelupe 

Matheus Borges Chaves 

Claudione Bruschi de Menezes 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) Jonas Henrique Puginan5 

 

P
e

rí
m

e
tr

o
 U

rb
an

o
 

Secretarias e Órgãos Servidores 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) 
Margareth de Almeida Pongelupe 

Claudione Bruschi de Menezes 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) 
Rodrigo de Menezes Trigueiro 

Thiago Augusto Domingos 

Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD) 
Karina Beatriz Kreling Ozório 

Denise Salton Sapia 

Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) 
Otávio Pitelli 

Alexandre Augustus rodrigues Simão 

Secretaria Municipal de Gestão Pública (SMGP) Alessandro Rocha 

Instituto de Desenvolvimento de Londrina (CODEL)   Rubens Bento6 

 

C
ó

d
ig

o
 d

e
 O

b
ra

s 

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 
Moisés Pamplona Oliveira 

Robson Naoto Shimizu 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina (CMTU) 

Laercio Voloch 

Lucas Fugiwara Ribeiro 

Fundação de Esporte de Londrina (FEL) 
Kaueh Vinicius Ramos Rossetto 

Antônio Marcos dos Santos 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

                                                           
5 Indicação realizada após a publicação do Decreto 501/2021. 
6 Indicação realizada após a publicação do Decreto 501/2021. 
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Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) 
Matheus de Melo Barbosa 

Marcelo Pagotto Carneiro 

Companhia de Habitação de Londrina (COHAB-LD) 
Karina Beatriz Kreling Ozório 

Denise Salton Sapia 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) Carlos Augusto da Silva7 

 

C
ó

d
ig

o
 d

e
 P

o
st

u
ra

s 

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 
Régis Issao Matsuo 
João Lucas Móvio 
Tadeu Felismino 

Autarquia Municipal de Saúde (AMS) 
Juliana Andrade Zoli 

Mario Sérgio Espadar Pereira 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de 
Londrina (CMTU) 

Laercio Voloch 

Lucas Fugiwara Ribeiro 

Fundação de Esporte de Londrina (FEL) 
Kaueh Vinicius Ramos Rossetto 

Antonio Marcos dos Santos 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) 
Renan Neves Colmiran 

Ederson Luiz Reis dos Santos 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) 
Khalil Audibert Nader 

Glauco Taguchi Peres 

Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA Amanda Zampar Pinheiro 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
(SMAA) 

Ivan Cleber Bunhak 

Guilherme Casanova Junior 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Carlos Roberto Leandro  

Oscar Ferreira dos Santos Junior 

Liliana Tolari de França 

Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda Rogerio de Paula Santos 

 

P
la

n
o
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e

 A
rb

o
ri

za
çã

o
  

Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL Juliana Carneiro 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
(SMOP) 

Margareth de Almeida Pongelupe 

Claudione Bruschi de Menezes 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) 
Gerson Galdino 

Alaíde Mateus de Souza 

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) Cilson de Lima Junior 

 

C
ó

d
ig

o
 A

m
b

ie
n

ta
l Secretarias e Órgãos Servidores 

IPPUL 
Luciana Luquez 

Carlos Eduardo Cardamoni 

Autarquia Municipal de Saúde (AMS) 

Maria Angelina Zequim Neves  

Juliana Andrade Zoli 

Mario Sérgio Espadar Pereira 

Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Laercio Voloch 

                                                           
7 Indicação realizada após a publicação do Decreto 501/2021. 
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Londrina (CMTU) Lucas Fugiwara Ribeiro 

Secretaria Municipal da Cultura (SMC) 
Solange Cristina Batigliana 

Sidney Antonio Bertho 

Secretaria Municipal de Defesa Social (SMDS) 
Renan Neves Colmiran 

Ederson Luiz Reis dos Santos 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
(SMOP) 

Khalil Audibert Nader 

Glauco Taguchi Peres 

Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA) 

Thiago Augusto Domingos 

Queila Maria Lautenschlager Spoladore 

Mariza Cleonice Pissinati8 

Fonte: UPPUL, 2021 
 

 

Inicialmente pensou-se em realizar a revisão de todas as leis urbanísticas de uma só 

vez. Entretanto esta iniciativa não foi possível face ao quadro reduzido de servidores do 

Instituto que não teve condições de conciliar o rol de atividades rotineiras Instituto com as 

atividades voltadas à revisão das leis. Além deste fato, como pode ser observado na relação de 

integrantes dos Grupos de Trabalho, muitas secretarias e órgãos também se propuseram em 

participar da revisão de diversas leis, fato que tornou improdutivo realizar a revisão conjunta 

das nove leis urbanísticas de Londrina9.  

Neste contexto, foi necessário priorizar, num primeiro momento, a revisão das leis do 

Perímetro Urbano, de Uso e Ocupação do Solo, do Parcelamento do Solo e a do Sistema 

Viário Básico de Londrina. Estas leis, são leis estruturantes às demais leis urbanísticas e têm 

indicação de menor prazo para serem encaminhadas à Câmara Municipal de Londrina, 

conforme indicado no § 1º do Artigo 154 da Lei Geral do Plano Diretor de Londrina – Lei 

Municipal nº 13.339/2022. Esta decisão também considerou a legislação básica indicada pela 

Lei Estadual do Paraná 15.229/2006, que inclusive, vincula a revisão destas à aprovação de 

recursos para o Município10. 

A partir da formação das equipes (com membros do IPPUL e da ETM), os Grupos de 

Trabalho (GT), em especial das quatro leis destacadas anteriormente, se organizaram para a 

realização da análise técnica dos conteúdos. Os itens a seguir apresentam conteúdos 

resultantes das reuniões técnicas realizadas em 2021 especificamente pelos Grupos de 

Trabalho das leis do Perímetro Urbano, Uso e Ocupação do Solo e da lei do Parcelamento do 

                                                           
8 Indicação realizada após a publicação do Decreto 501/2021. 
9 Legislação urbanística de Londrina: Lei do Perímetro Urbano (Lei nº 11.661/2012); Lei de Uso e 
Ocupação do Solo (Lei nº 12.236/2015); Lei do Parcelamento do Solo (Lei nº 11.672/2012); Código 
Ambiental do Município (Lei nº 11.471/2012); Código de Obras e Edificações (Lei nº 11.381/2011); 
Código de Posturas (Lei nº 11.468/2011); Lei do Sistema Viário (Lei nº 12.237/2015) ; Lei de 
Preservação do Patrimônio Cultural (Lei nº 11.118/2011) e Plano de Arborização (Lei nº 11.996/2013). 
10 A revisão da Lei do Código Ambiental do Município (Lei nº 11.471/2012), da Lei do Código de Obras e 
Edificações (Lei nº 11.381/2011), da Lei do Código de Posturas (Lei nº 11.468/2011) e da Lei de 
Preservação do Patrimônio Cultural (Lei nº 11.118/2011), terão sua revisão concluída num segundo 
momento. 
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Solo. Salienta-se que em relação a Lei do Sistema Viário não foram realizadas reuniões 

técnicas com a ETM em função de esta lei estar sendo subsidiada pelo Plano de Mobilidade 

que, até então, estava sendo finalizado. Para o Plano de Mobilidade foram previstas e 

realizadas diversas reuniões entre os técnicos da empresa LOGIT (empresa contratada) e de 

diversas secretarias da administração municipal para a definição do Plano de Mobilidade. Estes 

materiais podem ser consultados no site do IPPUL.11 

Salienta-se, ainda, que os materiais inseridos neste relatório correspondem aos 

conteúdos tratados nas Reuniões Técnicas entre o IPPUL e a ETM. No entanto o detalhamento 

dos estudos técnicos se dará em Cadernos Técnicos, que estão em fase de elaboração e 

revisão. Estes serão apresentados quando da apresentação das minutas das respectivas leis 

revisadas. 

Todas as reuniões técnicas descritas neste relatório se deram no formato virtual, 

atendendo as determinações sanitárias para controle da pandemia de COVID-19. 

 

                                                           
11 Conteúdo disponibilizado no site do IPPUL: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-de-mobilidade.html 
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2. REUNIÕES TÉCNICAS – PROCESSO DE REVISÃO DA LEI DOS PERÍMETROS 
URBANOS – LEI Nº 11.661/2012 – NO ANO DE 2021 

 

Os estudos referentes ao processo de revisão da Lei do Perímetro Urbano foram 

iniciados no ano de 2019 pela equipe do IPPUL. Em 2020 muitos resultados das pesquisas já 

foram apresentados ao GA e a ETM em razão das oficinas realizadas, conforme material de 

apresentação12 e relatório13 da 6ª Oficina de Qualificação divulgados no site do IPPUL. 

No ano de 2021 foram realizadas quatro reuniões entre os servidores do IPPUL e a 

ETM, conforme definido em cronograma de trabalho para a revisão da Lei do Perímetro Urbano 

(Figura 2). A partir destas reuniões foram aprofundados os estudos com diversas contribuições 

para a consolidação do diagnóstico técnico para a nova lei do perímetro urbano14.  

Importante ressaltar que os relatos descritos nas discussões realizadas pelo Grupo de 

Trabalho são apontamentos sobre a necessidade de revisão em determinados pontos da Lei, 

não sendo ainda os resultados finais das decisões. Trata-se de um processo de construção das 

definições.   

Figura 2 – Cronograma das Reuniões Técnicas do GT da Lei do Perímetro Urbano 
 

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

IPPUL Formação do Grupo - ETM / IPPUL

IPPUL Sistematização das atividades do Grupo

IPPUL Alinhamento às Leis Estruturantes

GT- Perímetro (ETM e IPPUL) Limites, Divisas e UTPU(s)

ETM Apresentação dos materiais complementares

GT- Perímetro (ETM e IPPUL) PU do Distrito Sede de Londrina

ETM Apresentação dos materiais complementares

GT- Perímetro (ETM e IPPUL) PU dos demais distritos administrativos de Londrina

ETM Apresentação dos materiais complementares

GT- Perímetro (ETM e IPPUL) Zona de Expansão Urbana e Projetos Estratégicos

ETM Apresentação dos materiais complementares

IPPUL Revisão dos Cadernos técnicos com base nas contribuições da ETM

IPPUL e ETM Revisão das revogações e disposições Legais

IPPUL Cadernos Técnicos revisados

IPPUL Materiais Gráficos revisados

IPPUL
Sistematização de Banco de Dados - Material Gráfico da Lei da 

Organização Territorial de Londrina

IPPUL Minuta Técnica da Lei da Organização Territorial de Londrina

GT- Perímetro (ETM e IPPUL) Validação da Minuta Técnica pelo Grupo de Trabalho

IPPUL Adequações da Minuta e Justificativa do Projeto de Lei

IPPUL Entrega  dos produtos finais

IPPUL Entrega  dos produtos finais após leitura comunitária

* GT = Grupos de Trabalho 

MAI JUN JUL AGO

Produtos

Eventos Participativos

REVISÃO DA LEI DO PERÍMETRO URBANO - cronograma quinzenal

Responsável

Discussões temáticas

Consolidação

2022
SET OUT NOV DEZ

Atividades 
ABR

 

Fonte: IPPUL, 2021 

 

Os temas destas reuniões estão detalhados nos itens a seguir.  

                                                           
12 http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/ippul/Plano%20Diretor%202018-
2028/QUALIFICACAO_6.pdf 
13 Disponível em: 
http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/ippul/Plano%20Diretor%202018-
2028/Rel_QUALIFICACAO_6_7.pdf   

http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/ippul/Plano%20Diretor%202018-2028/Rel_QUALIFICACAO_6_7.pdf
http://www1.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/ippul/Plano%20Diretor%202018-2028/Rel_QUALIFICACAO_6_7.pdf
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2.1. Reunião realizada pelo GT da Lei do Perímetro em 11/05/2022 – Discussões sobre 
Limite, Divisas e Unidades Territoriais de Planejamento Urbano (UTPU) 

 

 A primeira reunião técnica foi realizada no dia 11/05/2021, cuja pauta se deteve em 

apresentar os componentes propostos para a nova lei dos perímetros urbanos. Esta definirá a 

Organização (ou Divisão) Territorial de Londrina. 

Nesta primeira reunião foi realizada uma apresentação sobre os problemas encontrados 

no limite municipal, cuja discussão é primordial para o avanço nas proposições para os 

perímetros urbanos do distrito sede e do Distrito Warta, tendo em vista haver coincidências 

entre o limite e o perímetro urbano destas localidades. Para esta questão os técnicos 

realizaram consulta jurídica a Procuradoria Geral do Município de Londrina15, tendo em vista a 

necessidade de a proposta para o perímetro considerar os aspectos legais específicos 

(municipais de Londrina, de Cambé e do Governo do Estado) na localidade do Distrito Warta. O 

GT entende que para a proposição dos perímetros do distrito sede e do distrito Warta este 

parecer jurídico é fundamental.   

Nesta reunião também foi discutido com o grupo sobre os problemas e a possibilidade 

de realizar a retificação das divisas distritais, conforme previsto pela Estadual Complementar nº 

Complementar 64 de 16 de julho de 1992, objetivando contemplar em uma lei municipal todo 

descritivo das divisas administrativas do município. Esta iniciativa foi acatada por todo o grupo. 

O terceiro ponto da pauta abordou sobre a definição das Unidades Territoriais de 

Planejamento Urbano (UTPU) para a cidade de Londrina. Esta proposição leva em conta a 

delimitação dos bairros com base no espaço vivenciado e reconhecido pelos moradores de 

Londrina, áreas estas coincidentes com as linhas dos setores censitários, barreiras viárias e 

estruturais, assim como as da rede hidrográfica.  

Foi solicitado ao grupo que anexasse todas as proposições ao processo SEI 

84.001227/2020-41, processo este que foi criado para o GT disponibilizar e veicular 

informações e contribuições sobre o perímetro urbano.  

O conteúdo da apresentação da reunião realizada no dia 11/05/2021, assim como as 

imagens correspondentes podem ser visualizadas a seguir. 

 

 

                                                                                                                                                                                           
14 Processos SEI com contribuições técnicas para a lei do Perímetro urbano: 84.001227/2020-41; 
84.003008/2020-05; 84.003060/2021-34; 84.003049/2021-74; 84.003020/2021-92; 84.003092/2021-30; 
84.002817/2020-91; 84.001851/2018-24. 
15 Consulta realizada por meio do Processo SEI 84.003008/2020-05 
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Figura 3 – Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a Lei do Perímetro Urbano – IPPUL / ETM 
de 11/05/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 
 

 

 

Figura 4 – Imagens da Reunião Técnica – IPPUL / ETM de 11/05/2021 
 

  

  

Fonte: IPPUL, 2021 
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2.2. Reunião realizada pelo GT da Lei do Perímetro em 01/06/2022 – Discussões sobre 
a definição do perímetro urbano do Distrito Sede 

 

 

O tema proposto para discussão abordou pontos específicos do perímetro vigente da 

zona urbana do Distrito Sede, ou seja, a cidade de Londrina. Nesta reunião estavam presentes 

servidores  da  Secretaria Municipal do Ambiente (SEMA), Secretaria Municipal de Fazenda 

(SMF), Companhia Municipal de Habitação de Londrina (COHAB) e do Instituto de Pesquisa e 

Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL). 

Num primeiro momento foi ressaltada a necessidade do embasamento técnico para 

justificar e ratificar as proposições e definições dos perímetros, em especial da sede do 

município.  A definição do perímetro urbano de Londrina deve levar em contar os aspectos dos 

interesses de especulação imobiliária e a necessidade de acesso a moradia da população com 

menor renda. São aspectos que possuem a dialética de quanto mais áreas periféricas 

existirem, existirão localidades com lotes mais baratos, no entanto, esta prática proporciona 

maior número de lotes deixados para o processo de especulação imobiliária, fato que encarece 

e dificulta a vida dos moradores e consumidores da cidade, em especial da população com 

menor renda. 

Também foram ressaltados os projetos esporádicos do próprio governo que incidem 

sobre a busca de lotes mais baratos para a promoção de moradias de interesse social. Quando 

há inclusão de áreas no perímetro, mesmo que estas fiquem sem uso, elas já se tornam mais 

valorizadas em relação às áreas rurais.  

O GT também lembrou que existem ferramentas que podem ser usadas para tornar os 

lotes já incluídos no perímetro urbano efetivamente ocupados, visto que Londrina possui 

grandes áreas de vazios urbanos. Há a necessidade de as leis urbanísticas trabalharem em 

conjunto para a promoção de uma cidade mais justa e acessível a todos, com diminuição da 

fragmentação dos espaços pela condição social, assim como a subutilização das estruturas 

existentes. A Lei de Parcelamento e a LUOS podem prever mecanismos para esta melhor 

distribuição espacial da população no perímetro. Sendo assim ficou observado que não há a 

necessidade de ampliação do perímetro existente.  

Também foi apontado pelo GT sobre onde o município preconiza investir, quais os 

condicionantes econômicos que definem estas decisões de para onde a cidade irá e deverá 

crescer. O Plano de Mobilidade e os dados econômicos que foram extraídos do Plano de 

Mobilidade oferecem subsídios e demostram estas tendências.  

Além destas discussões, o grupo apontou para os projetos estratégicos, em especial o 

do setor de desenvolvimento econômico da Warta, assim como sobre os loteamentos de 

chácaras na zona rural. Sobre este assunto, sob o ponto de técnico, são necessários mais 

levantamentos para a definição da melhor forma de adequação da realidade existente. Este 
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tema envolve questões legais, fiscais e econômicas, além de definição de conceitos. O GT 

entende a gravidade do problema, no entanto, optar, neste momento pela inclusão de inúmeros 

lotes rurais no perímetro urbano poderá trazer ao munícipio consequências e problemas ainda 

maiores que os atuais. Dados iniciais e simplificados têm demostrado que a subdivisão das 

áreas rurais tem acontecido indiscriminadamente, cujos proprietários dos lotes vendem 

parcelas líquidas, sem respeitar as bases legais, voltados principalmente ao lazer. 

Neste contexto, foi verificado que há a necessidade de estudos mais aprofundados 

sobre as áreas rurais, estudos estes que poderão ser resultantes do Zoneamento Ambiental 

Econômico Municipal (ZAEM), projeto a ser desenvolvido.  

Na sequência são apresentados os Slides que evidenciam os assuntos da reunião.   

 
Figura 5 – Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a Lei do Perímetro Urbano – IPPUL / ETM 

de 01/06/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 

 
 

 

 

 

Figura 6 –  Imagens da Reunião Técnica – IPPUL / ETM de 01/06/2021 

 

 

 
Fonte: IPPUL, 2021 
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2.3. Reunião realizada pelo GT da Lei do Perímetro em 06/07/2021 – Análise dos 
perímetros urbanos dos demais Distritos administrativos do Município de 
Londrina 

 

 

A Reunião Técnica realizada em 06/07/2022 teve como tema a definição dos perímetros 

dos demais Distritos que compõem o município de Londrina, estabelecidos pela Lei nº 

11.661/2012, a saber: Distritos Guaravera, Irerê, Lerroville, Maravilha, Paiquerê, São Luiz, 

Warta e Espírito Santo.  

Sobre o perímetro urbano do Distrito Guaravera houve discussão sobre o loteamento 

irregular existente na porção sudeste da zona urbana deste distrito. Este ponto de análise levou 

o Grupo a um debate, pois entendeu-se a particularidade da situação dos moradores desta 

localidade, no entanto, também devem ser considerados os fatores técnicos, como os 

problemas judiciais em lotes no entorno, assim como a falta de subsídios que comprovem a 

real necessidade de ampliação do perímetro urbano de Guaravera. Estas justificativas técnicas 

estão descritas no Caderno Técnico que será apresentado juntamente com a Minuta da Lei do 

Perímetro Urbano.  

Houve discussão também sobre a necessidade de se criar Zonas de Expansão Urbana 

(ZEU) nos Distritos. Sobre este assunto, ficou esclarecido pelo GT que os distritos possuem 

áreas excedentes em contraste com uma população decrescente. Além disso, as ZEUs são 

áreas que devem ser deixadas pensando numa reserva para o crescimento das cidades, não 

havendo justificativa suficiente para criar ZEU nos distritos, com exceção do Distrito Espírito 

Santo que possui a particularidade de ajuste de delimitação da sua área urbana com o Distrito 

Sede. 

Também foi colocado nesta reunião sobre a importância de se ter zoneamento industrial 

nos distritos, assim como a mudança de áreas que hoje são industriais para o zoneamento 

residencial. Neste sentido, o GT considerou que esta discussão seja dada no GT da Lei de Uso 

e Ocupação do Solo (LUOS), para uma possível definição de zoneamento misto nos distritos. 

Sobre o perímetro urbano do Distrito Maravilha foi dada ênfase sobre a área onde está 

estabelecido o campo de futebol do Distrito. Para verificar a situação desta localidade, se 

pertence à relação de áreas públicas do município, encaminhou-se consulta a Diretoria de 

Gestão de Bens Municipais da Secretaria Municipal de Gestão Pública, para o conhecimento 

sobre possíveis processos de doação ao município. 

Em relação ao perímetro urbano do Distrito Espírito Santo, a proposta colocada pelo 

IPPUL busca reduzir os conflitos administrativos entre os dois distritos (Sede e Espírito Santo). 

Tendo havido a sobreposição da área urbana do Distrito Sede sobre a área rural do Distrito 

Espírito Santo, a proposta considera que toda área consolidada como urbana, que está no 

Distrito Espírito Santo, seja delimitada como a sede do referido distrito.  
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Neste contexto foi apontado pelo GT sobre a importância em se manter as atuais 

urbanas (já urbanizadas) como sendo urbanas para fins legais já definidos na base tributária do 

município, sejam elas do Distrito Sede ou do Distrito Espírito Santo. 

O último item da pauta deste dia foi sobre a delimitação dos Patrimônios Rurais. Para 

este tema houve manifestação quanto as consequências se de realizar uma delimitação de 

áreas rurais, para efeito da tributação que hoje é realizada a luz da legislação da época de 

criação destes patrimônios. O GT informou que os patrimônios precisariam de delimitação não 

como patrimônios rurais, mas sim como patrimônios urbanos vinculados aos seus distritos. A 

definição destes patrimônios como localidades urbanas, se justificaria por possuírem 

delimitações específicas em loteamentos aprovados preteritamente. Os Patrimônios 

considerados foram: Guairacá, Taquaruna, Regina e Selva. 

Foi salientado pela ETM que a falta desta definição legal para os patrimônios gera 

dificuldade itambém para a manutenção das estradas e vias dos distritos, sendo necessário 

mais aprofundamento nesta questão para a delimitação dos Patrimônios e procurar entender 

melhor as consequências que possam surgir para o município com esta definição. Cada 

Patrimônio possui um histórico diferente e estas particularidades precisam ser levantadas.16 

Nesta reunião estavam presentes, representantes da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento (SMAA), Secretaria Municipal de Fazenda (SMF), Secretaria 

Municipal do Ambiente (SEMA), Compnhia de Habitação de Londrina (COHAB), Instituto de 

Desenvolvimento de Londrina (CODEL) e do IPPUL. O conteúdo utilizado na apresentação 

desta reunião pode ser observado a seguir.  

 

Figura 7- Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a Lei do Perímetro Urbano – IPPUL / ETM de 
06/07/2021 

 

                                                           
16 O Estudo resultante das discussões desta reunião poderá ser consultado no caderno Técnico que trata sobre o meio 

rural de Londrina. 
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Fonte: IPPUL, 2021 
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Figura 8 – Imagens da Reunião Técnica – IPPUL / ETM de 06/07/2021 

 

  
 

 
 

Fonte: IPPUL, 2021 
 

 

 

2.4. Reunião realizada pelo GT da Lei do Perímetro em 05/08/2021 – Análise da Zona 
de Expansão Urbana de Londrina 

 

Realizada a quarta reunião prevista com o GT do Perímetro Urbano. Estavam presentes 

os representantes da ETM das seguintes secretarias: SMF, SEMA, COHAB, CODEL e do 

IPPUL.  

Foi realizada apresentação dos levantamentos realizados pelo IPPUL a respeito da 

Zona de Expansão Urbana (ZEU) vigente, dada pela Lei nº 11.661/2012. Inicialmente 

esclarecido que não foram encontrados estudos e subsídios técnicos para justificar a ZEU 

existente hoje. Partindo deste contexto, as análises se deram a partir de porções territoriais 

identificadas conforme a sua localização e especificidades.  Áreas analisadas foram: 

• Norte - Distrito Warta; Nordeste – Ibiporã - Jacutinga;  

• Leste - Expansão do Aeroporto Governador José Richa;  

• Sudoeste – Rodovia João Alves da Rocha Loures;  

• Sul – Pedreira Cafezal;  

• Área de sobreposição com a ZA da Mata do Godoy;  

• Sudoeste – Alto do Saltinho; e,  
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• Oeste –Cambé - Cafezal.  

Ao longo da reunião surgiram discussões acerca de alguns pontos. Em relação a porção 

da região Oeste (área Cambé – Cafezal) houve colocação no grupo sobre a viabilidade de 

incluir esta área no perímetro urbano, pois trata-se de uma localidade incrustada em áreas 

urbanas. Assim como para a área, se seria viável a permissão de um zoneamento residencial 

horizontal tendo às custas do viário e das ligações necessárias por conta do loteador.  

Sobre este assunto foi salientado que esta porção está envolvida por cursos d’água 

dados pelos rios Cafezal e São Domingos e precisariam de transposição, que além de alto 

custo incidem sobre uma zona de controle ambiental. Isto porque a localidade faz parte da 

bacia do Ribeirão Cafezal, manancial de abastecimento. A SANEPAR emitiu nota contrária a 

ocupação desta localidade como área urbana (Ofício 345/20128 – SANEPAR).  

Outro ponto de discussão durante a reunião se deu em relação a região norte – Distrito 

Warta onde foi veiculada pelos meios de comunicação local uma informação sobre um “Polo 

Industrial Norte de Londrina”. Houve manifestação possibilidade se ampliar o perímetro urbano 

para garantir a ocupação industrial ordenada na localidade. Esta possibilidade estaria 

desconforme com os estudos realizados para a Lei Geral do Plano Diretor (Lei nº 13.339/2022) 

que para a localidade previu no planejamento o Setor de Desenvolvimento Econômico da 

Macrozona Rural de Atividades Comerciais (MR-AC). A localidade em questão foi pensada a 

ser setor especificamente com tendências a industrialização por empresas não poluidoras em 

razão de ser uma bacia de manancial de abastecimento, no caso do município de Ibiporã. A 

estrutura viária prevista para a região seria o agente impulsionador desta forma de ocupação 

de baixa densidade. 

Em relação a área a nordeste (Ibiporã-Jacutinga) foi apontado que esta área é plana e 

seria muito adequada para a implantação de HIS e por isso está em discussão o PL 005/2021, 

proposto pelo executivo municipal. Ressaltado que, mesmo com esta iniciativa, a localidade 

também possui apontamento contrário pela SANEPAR (Ofício 345/2018 – GIDLD) para a 

ocupação adensada nesta localidade, por se tratar de uma área em manancial de 

abastecimento. 

O último ponto destacado pela ETM durante a reunião foi referente a porção da Rodovia 

João Alves da Rocha Loures, onde se encontra a PEL. Nesta localidade foi recebida 

manifestação da Secretaria de Segurança Pública (Ofício 673/2014) solicitando um raio de 

distanciamento de 500 metros para edificações urbanos no entorno das estruturas da PEL e da 

Casa de Custódia e as áreas resultantes possuem grande declividade. Esta característica do 

ambiente local, de certo modo inviabilizaria a ocupação da área com fins urbanos, não 

correspondendo então ao principal objetivo da definição de uma ZEU, que seria a expansão da 

área efetivamente urbana.  
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Figura 9 - Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a Lei do Perímetro Urbano – IPPUL / ETM 
de 05/08/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 

 

Figura 10 - Imagens da Reunião Técnica – IPPUL / ETM de 05/08/2021 
 

 
Fonte: IPPUL, 2021 
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3. REUNIÕES TÉCNICAS – PROCESSO DE REVISÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO – LEI Nº 12.236/2015 – NO ANO DE 2021 

 

No processo de revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo, conforme o cronograma de 

trabalho específico (Figura 11), no ano de 2021 foram realizadas três reuniões técnicas, haja 

vistas que em 2020 já ocorreram duas oficinas presenciais sobre a LUOS, conforme relatório 

divulgado no site do IPPUL17, oficinas estas que contaram com a participação do IPPUL e da 

ETM, além do GA. Ratifica-se, novamente que os relatos aqui apresentados a partir das 

discussões realizadas pelo Grupo de Trabalho são apontamentos sobre a necessidade de 

revisão em determinados pontos da Lei, não sendo os resultados finais das decisões para a 

nova lei. Trata-se de um processo de construção das definições.   

As reuniões técnicas foram espaços importantes para debates e possibilitaram o 

compartilhamento de mais materiais e documentos entre a ETM visando o detalhamento 

técnico para as definições a e proposições18. Estes encontros foram chamados pelo GT da 

LUOS como Oficinas, tendo em vista a continuidade do trabalho já iniciado pelas Oficinas de 

Qualificação. 

 
Figura 11 – Cronograma das Reuniões Técnicas do GT da Lei de Uso e Ocupação do Solo 

 

 

Fonte: IPPUL, 2021 

                                                           
17 Disponível em: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-
especificas.html - Relatórios da 1ª e 2ª Oficinas e Qualificação. 
18 As planilhas forma disponibilizadas por meio de CD, e-mail quando das oficinas presenciais em 2020. 
Durante as reuniões técnicas de 2021, o principal veiculo de informações e materiais foi dado pelo 
processo SEI 84.001216/2020-61. Neste também foram inseridas as contribuições recebidas da ETM. 

https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-especificas.html
https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028/revisao-das-leis-especificas.html
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A seguir serão apresentados os temas das reuniões técnicas realizadas em 2021 para a 

revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 

3.1. Reunião realizada pelo GT da Lei de Uso e Ocupação do Solo em 26/04/2021 – 
Revisão dos parâmetros e Disposições (Uso do Solo) 

 

Por ocasião da primeira reunião técnica do GT da LUOS com a ETM em 2021, 

objetivando dar continuidades atividades já iniciadas em 2020, foi reiterada a importância das 

contribuições pelos técnicos que atuam na aplicação da LUOS. Tendo sido enfatizada a 

importância das Secretarias Municipais de Fazenda, Ambiente e Obras em contribuir com este 

trabalho em especial, por se tratarem de órgãos que executam a fiscalização de atividades 

produtivas no município.   

Na sequência foi realizada a apresentação do conteúdo, conforme imagens dos slides a 

seguir, nos quais foram evidenciados os conceitos e as análises ainda necessárias referentes a 

reclassificação das atividades pelo CNAE (Cadastro Nacional de Atividades Econômicas). 

Como atividade da oficina, foi solicitado ao grupo que as atividades fossem analisadas de 

acordo com o nível de compatibilidade / incompatibilidade com o uso residencial em Londrina, 

sendo necessária a indicação de medidas de controle dos possíveis efeitos negativos da 

instalação da atividade incompatível.  

Para a consecução dessas análises foi disponibilizado material de subsídio no processo 

SEI 84.001216/2020-61 para acesso de todos os servidores. 

Estavam presentes na reunião representantes do IPPUL, da Secretaria Municipal de 

Cultura (SMC), Secretaria Municipal de Educação (SME), Secretaria Municipal do Ambiente 

(SEMA), Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (SMAA), Secretaria Municipal de 

Fazenda (SMF) e da Companhia Municipal de Habitação de Londrina (COHAB). 

 
Figura 12 - Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a LUOS – IPPUL / ETM de 26/04/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 

 

 

 

 
Figura 13 – Imagens da reunião Técnica do GT da LUOS – IPPUL / ETM de 26/04/2021 

 

  

  
 

Fonte: IPPUL, 2021 

 

 

 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 

RELATÓRIO DAS REUNIÕES TÉCNICAS                                                                                                                                        40 

3.2. Reunião realizada pelo GT da Lei de Uso e Ocupação do Solo em 24/05/2021 – 
Ocupação do Solo 

 
Esta reunião técnica (oficina) tratou do tema sobre a ocupação do solo em Londrina, 

abordando os conceitos e a proposta preliminar de agrupamentos de zonas similares e os 

princípios para a nova proposta.   

Houve apontamentos sobre a importância de maior permissividade dos processos de 

subdivisão dos lotes, visto que, na lei atual, a subdivisão de um lote mínimo de 125m² é apenas 

permitida para a tipologia residencial agrupada.  Também houve manifestação a respeito da 

previsão de Uso Misto na atual ZR-3, tendo havido a constatação da necessidade mecanismos 

para a redução de distâncias e de deslocamentos pela população, fato que pode ser 

amenizado com uma maior flexibilização do Uso Misto.  

Estavam presentes na reunião representantes do IPPUL, Instituto de Desenvolvimento 

de Londrina (CODEL), Companhia de Habitação de Londrina (COHAB), Companhia Municipal 

de Trânsito e Urbanização de Londrina (CMTU), Secretaria Municipal de Cultura (SMC), 

Secretaria Municipal de Educação (SME), Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SMAS) e Secretaria Municipal de Fazenda (SMF).  

 

 
Figura 14 - Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a LUOS – IPPUL / ETM de 24/05/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 

 

 
Figura 15 - Imagens da reunião Técnica do GT da LUOS – IPPUL / ETM de 24/05/2021 

 

   

  
Fonte: IPPUL, 2021 
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3.3. Reunião realizada pelo GT da Lei de Uso e Ocupação do Solo em 24/05/2021 – 
Ocupação do Solo 

 

O tema desenvolvido nesta reunião técnica trouxe a luz do processo de revisão das Leis 

Específicas a interrelação conceitual e de definições entre as leis. Especificamente em relação 

a LUOS foram apontados diversos artigos que estão na lei vigente conflitando ou definindo 

parâmetros que correspondem a outras leis urbanísticas, como por exemplo com a Lei do 

Patrimônio Histórico, Lei de Parcelamento do Solo, Lei de Sistema Viário, Código Ambiental, 

Código de Obras, Código de Posturas e outras.  

Os técnicos do IPPUL verificaram e apresentaram diversos artigos que demonstram a 

necessidade de compatibilização das definições a serem dadas nas leis. Como evidenciado na 

apresentação, a intenção desta reunião (oficina) não foi buscar soluções imediatas, mas de 

apontar para a Equipe Técnica Municipal a necessidade de se trabalhar e analisar as 

legislações conjuntamente. 

Nesta reunião o tema do glossário único para o conjunto de leis urbanísticas foi 

mencionado. Este é um trabalho que já iniciado a fim de se evitar problemas de conceituação. 

O Glossário foi considerado pelo grupo de grande relevância para o contexto da revisão, no 

entanto, no diante do tema da reunião, os conflitos apresentados ultrapassam os conceitos, 

pois os conflitos são de parâmetros urbanísticos presentes nas leis, conceitos de 

funcionalidade, distanciamento, questões quantitativas, de porcentagens etc. 

Foram mostrados exemplos comparativos entre o que consta na Lei de Uso e Ocupação 

do Solo e nas demais leis urbanísticas, demonstrando a necessidade de se estabelecer 

parâmetros e critérios mínimos, como no caso da Lei de Patrimônio Cultural (Lei nº 

11.188/2011), delimitando áreas de preservação e quais seriam os níveis de preservação. 

Em relação à Lei de Parcelamento do Solo (Lei nº 11.672/2017), mencionou-se a 

importância do estabelecimento de parâmetros para loteamentos de ZEIS (Zonas Especiais de 

Interesse Social), áreas de expansão urbana, zonas industriais, de uso misto e de cemitérios, 

visto que os conflitos com a LUOS se iniciam no loteamento destas áreas. No caso dos 

cemitérios, os parâmetros se encontram descritos em diversas leis, quando poderiam estar 

contidos unicamente na Lei de Parcelamento do Solo, justificando, assim, a importância desta 

definição. 

Houve também apontamentos sobre a aplicabilidade da Lei de Uso de Ocupação do 

Solo, sendo essencialmente espacial, apesar de criar parâmetros e usos. Desta forma, é 

necessário pensar em questões que não necessariamente possuem aplicabilidade espacial no 

território, como, por exemplo, o bem-estar animal, descrito no Código Ambiental (11.471/2012), 

este de caráter de diretrizes e normas. Os cemitérios devem ser considerados a partir do 

licenciamento, cujos parâmetros devem ser visualizados a partir das zonas, diferentemente da 
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Lei de Parcelamento do Solo atual, onde não é possível percebê-los no território, tornando 

indistinguível sua nocividade ou não. Em suma, as discussões envolveram o apontamento dos 

problemas existes em relação a localização dos cemitérios, cujos parâmetros são definidos 

pelo Código Sanitário, mas o intuito, no momento, não era o de se definir soluções, apenas 

evidenciar exemplos de situações que precisam ser aprofundadas no diagnóstico.  

Em relação às interferências da LUOS com a Lei do Sistema Viário (Lei nº 12.237/2015) 

foi colocado sobre o vínculo entre a hierarquia viária e os usos permitidos. Além disso há a 

possibilidade da nova hierarquia viária definir as possibilidades de uso do solo, proporcionando 

que vias de longa extensão funcionem como centros comerciais de bairros. O Plano de 

Mobilidade de Londrina, feito pela empresa LOGIT e coordenado pelo IPPUL, apontou para a 

desvinculação entre os dois pontos, levando em conta a estrutura física da via na definição dos 

usos, e não a hierarquia viária. 

Ao tratar sobre a relação entre a LUOS e o Código Ambiental, foi mencionado na 

reunião sobre a necessidade de homogeneizar conceitos como: fundos de vale, faixas 

edificáveis, parques lineares, áreas de preservação permanente etc. A Zona Especial 4 

presente na Lei de Uso e Ocupação do Solo, deve estar em consonância com o Código 

Ambiental, com seus parâmetros devidamente especificados em cada uma das leis. A Lei de 

Uso e Ocupação do Solo deve ser delimitada no perímetro urbano, enquanto o Código 

Ambiental deve ter abrangência de todo o município.  

Houve menção sobre o Decreto Municipal 261/2020 e a delimitação de fundo de vale 

nele proposta. Neste sentido foi ressaltada a insegurança jurídica advinda com o mesmo, 

sendo importante se pensar no impacto espacial do Código Ambiental na área urbana. 

Considerando o Código de Obras, há a possibilidade de se tornar o térreo dos edifícios 

áreas com fins comerciais com usos mais dinâmicos com a chamada “fachada ativa”.  

Sobre a LUOS e o Código de Posturas, foram evidenciados vários parâmetros 

existentes nas duas legislações e suas implicações na Lei de Uso e Ocupação do Solo, como, 

por exemplo, os distanciamentos entre dois tipos de estabelecimentos. Outro exemplo citado foi 

o da compatibilização de usos desconformes, conflitos sobre postos de combustíveis, 

pedreiras, olarias etc., evidenciando a relevância de se definir qual legislação deverá abranger 

o tema. 

Diante das discussões realizadas durante a reunião, foi salientado ao GT que anexem 

suas contribuições ao processo SEI disponibilizado para todos os integrantes da ETM 

vinculados ao processo de revisão.  

O conteúdo da apresentação utilizado nesta reunião pode ser verificado na figura a 

seguir. 
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Figura 16 - Slides da apresentação -  Reunião Técnica sobre a LUOS – IPPUL / ETM de 31/05/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 
 

 

 

Figura 17 - Imagens da reunião Técnica do GT da LUOS – IPPUL / ETM de 31/05/2021 
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Fonte: IPPUL, 2021 
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4. REUNIÕES TÉCNICAS – PROCESSO DE REVISÃO DA LEI DO PARCELAMENTO DO 
SOLO – LEI Nº 11.672/2012 – NO ANO DE 2021 

 

O processo de revisão da Lei de Parcelamento do Solo para fins Urbanos no Município 

de Londrina (LPS) em 2021 também envolveu a metodologia reuniões técnicas com a ETM a 

partir de discussões sobre temas determinados, sem, contudo, produzida apresentação em 

slides, como apresentado nas leis anteriores. O GT da LPS realizou cinco reuniões técnicas 

nas quais houve apontamentos sobre temas específicos para ajustes técnicos para a 

construção da nova lei.     

Assim, como para as demais leis em revisão, foi criado um processo SEI com o objetivo 

de compartilhamento de materiais com a ETM e o recebimento das contribuições pelo Grupo 

de Trabalho19. A sistematização das atividades para a revisão da lei também foi dada em 

cronograma de trabalho (Figura 18) para o ano de 2021. 

Importante novamente ressaltar que os relatos descritos a partir das discussões 

realizadas pelo Grupo de Trabalho são apontamentos sobre a necessidade de revisão em 

determinados pontos da Lei, não sendo os resultados finais das decisões. Trata-se de um 

processo de construção das definições.   

 

Figura 18 – Cronograma das Reuniões Técnicas do GT da Lei Parcelamento do Solo para Fins Urbanos 

 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

1. LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS

1.1. Leitura crítica da LPS

1.2. Levantamentos para caderno técnico

1.3. Reuniões da ETM - revisão dos parâmetros e disposições

1.4. Reuniões da ETM - organização e análise dos resultados

1.5. Elaboração e simulação de modalidades de parcelamento

1.5. Elaboração e simulação de parâmetros de parcelamento

1.6. Elaboração e simulação de diretrizes macroviárias

1.8. Compatibilização com demais leis urbanísticas

1.9. Consolidação das solicitações comunitárias

1.10. Elaboração de anexos

1.11. Revisão das revogações

1.12. Revisão do texto das leis 11.672/2012 e 7.483/1998

1.13. Elaboração justificativa do projeto de lei

2. APRESENTAÇÃO DAS MINUTAS TÉCNICAS

3. EVENTOS PARTICIPATIVOS

4. MINUTAS FINAIS

2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1. REUNIÕES da ETM

1.1. Revisão das diretrizes macroviárias 23 16

1.2. Revisão dos parâmetros de parcelamento 6

1.3. Revisão das modalidades de parcelamento 25

1.4. Revisão dos requisitos técnicos de parcelamento 27

2. ENTREGA / ORGANIZAÇÃO DE RESULTADOS (monitoramento)

REVISÃO DA LPS - cronograma mensal 
2021

2022

REVISÃO DA LPS - cronograma semanal 

2021

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO

 
 

Fonte: IPPUL, 2021 

 

 

                                                           
19 Processo SEI criado para a revisão da lei de Parcelamento do Solo: 84.001222/2020-19. Outros 
processos também estão relacionados: 19.004.157258/2019-93; 84.002233/2021-05. 
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4.1. Reunião realizada pelo GT da Lei Parcelamento do Solo em 13/03/2021 

 

Nesta reunião, cujo tema foi a compatibilização entre as leis de Parcelamento do Solo e 

do Sistema Viário, houve a participação de apenas técnicos do IPPUL, atuantes nas diretorias 

de Planejamento Urbano (DPU) e de Trânsito e Sistema Viário (DTSV). Neste dia foram 

tratados dos seguintes assuntos: 

• Início das a discussão para compatibilização entre as leis de Parcelamento do Solo e 

Sistema Viário; 

• Definição das diretrizes macroviárias dos lotes não parcelados para previsão na lei do 

sistema viário; 

• Apresentação do mapa base utilizado pela Gerência de Planejamento Físico Territorial 

(GPFT), setor da DPU, com as diretrizes viárias definidas nos processos de Certidão 

Prévia de Viabilidade Técnica (CPVT) e Diretrizes; e 

• Proposição de atividades para GPFT e DTSV; 

 

A reunião foi importante para o alinhamento das definições e padronização das 

representações gráficas utilizadas pelas Diretorias de Planejamento Urbano e de Trânsito e 

Sistema Viário do IPPUL, haja vista o objetivo de definição de todas as diretrizes macroviárias 

dos lotes não parcelados no Município para previsão na lei do Sistema Viário.  

Neste sentido, diretrizes urbanísticas e viárias devem ser consideradas em conjunto 

também para as áreas não parceladas, consolidando o planejamento integrado.  

O GT da LPS (técnicos do IPPUL) concordou sobre a necessidade realizarem 

solicitações de informações a outras secretarias para a fundamentação de propostas para a 

nova lei, como é o caso dos arquivos digitais (espacialização) de todos os loteamentos 

aprovados que estão em andamento que ainda não foram encaminhados ao IPPUL pela 

Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) e solicitação de mapa com os terrenos 

de interesse para empreendimentos pela COHAB, para a compatibilização das diretrizes 

viárias. 
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Figura 19 – Imagem da reunião do GT da Lei Parcelamento do Solo (LPS) – 13/03/2021 

 

 
 

Fonte: IPPUL, 2021 
 

 
4.2. Reunião realizada pelo GT da Lei Parcelamento do Solo em 06/04/2021 

 
 

 Dando sequência aos assuntos tratados em reunião anterior, o GT da LPS trouxe para 

discussão os seguintes assuntos:  

• Evolução do mapa de diretrizes macroviárias; 

• Definição do conceito de via e suas aplicações; 

• Perfis de vias de pedestres, para aplicação em parques lineares (via parque, via verde), 

áreas de condomínios, etc.; 

• Estudo do sistema viário em áreas não parceladas com potencial de verticalização; e 

• Estudo sobre a necessidade de marginal de fundo de vale em áreas industriais 

consolidadas. 

 

Estavam presentes nesta reunião prestantes das Secretaria Municipal de Educação 

(SME), Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação (SMOP) e do IPPUL.  

Os técnicos identificaram a necessidade de revisão do cálculo para reserva de áreas 

institucionais e a possibilidade de compensação pecuniária. Também foram ressaltadas as 

normativas que podem afetar a aplicação da Lei de Parcelamento e a aprovação de 

loteamentos.  

Neste sentido houve encaminhamentos para a previsão de cálculos e compensações 

pecuniárias em lei municipal; o estudo sobre uma proposta de fórmula para compensação 

pecuniária pela SME; o compromisso de disponibilização de materiais e normativas da Diretoria 

de Loteamentos.  
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4.3. Reunião realizada pelo GT da Lei Parcelamento do Solo em 16/04/2021 
 

 

Seguindo a metodologia definida para a revisão da LPS, o GT se reuniu para discutir 

sobre as definições e alinhamentos necessários para a nova lei, levando em conta o 

conhecimento e a experiencia profissional dos agentes públicos que realizam a aplicação da 

Lei, assim como sobre os conceitos que precisam de alinhamento com as disposições legais 

federais. Neste sentido a reunião abordou os seguintes assuntos: 

• Evolução do mapa de diretrizes macroviárias; 

• Definição do conceito de via e suas aplicações; 

• Perfis de vias de pedestres, para aplicação em parques lineares (via parque, via verde), 

áreas de condomínios, etc.; 

• Estudo do sistema viário em áreas não parceladas com potencial de verticalização; E 

• Estudo sobre a necessidade de marginal de fundo de vale em áreas industriais 

consolidadas. 

Diante do exposto, houve sugestões para o Loteamento de condomínios, como a 

supressão da exigência de distanciamento de 120 metros entre condomínios urbanísticos/ 

loteamentos fechados e previsão de outras soluções, como lotes abertos voltados para as vias, 

sistema de monitoramento externo, iluminação externa, perfil de via com calçadas mais largas, 

etc. 

Considerando a segurança, foi recomendada a adoção de cercas palitos para maior 

permeabilidade visual.  Viu-se também que é necessário avaliar a via incidente, podendo ter a 

complementação por baia de des/aceleração para acesso ao condomínio (vertical/ horizontal), 

conforme o empreendimento a ser instalado posteriormente, ou a implantação de bolsões 

internos de acomodação. Também o GT indicou a avaliação do tamanho máximo de quadra 

unificado para loteamentos abertos e fechados, sendo importante rever a possibilidade de 

quadras maiores quando existir alguma barreira (ambiental, viária, etc.). 

Ainda em relação aos condomínios, foi demonstrada a necessidade de avaliar 

exigências para calçadas internas em condomínios. 

Durante a reunião também houve sugestões para procedimentos, como a definição de 

perfil viário por meio do processo de Certidões Prévia de Viabilidade Técnica (CPVT), em vez 

de prever perfis nas leis específicas. Outras sugestões foram destacadas:  

• Prever que as diretrizes viárias incidentes possam ser complementadas conforme o 

empreendimento a ser instalado;  

• Prever modalidade de CPVT para áreas públicas;  

• Prever procedimento para regularização de áreas consolidadas;  

• Prever processo de Diretriz para as aprovações de subdivisão; e 
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• Exigir definição do uso para iniciar processo de CPVT (chácara, prédio, etc.), que deverá 

ser o mesmo proposto no processo de Diretriz e Avaliar procedimentos anteriores 

simplificados de emissão de CPVT. 

Em relação a legislação, o grupo apontou que a nova lei de LPS deverá compatibilizar 

as obrigações de loteamento com as definições do glossário (exemplo: via, calçada), 

apontando sobre a possibilidade de glossário unificado para todas as leis específicas. Deverão 

ainda ser incorporados decretos de regularização de loteamentos SMOP. Em relação ao 

aspecto legislativo, o grupo considera importante o assessoramento da Procuradoria Geral do 

Município para redação da lei, para não incorrer o risco de termos e definições contraditórias e 

ilegalidade nas definições.  

Considerou-se a definição de conceitos de forma genérica no glossário com 

especificação do necessário nas CPVTs e Diretrizes, assim como vincular a validade da CPVT 

ao seu objetivo, pois em caso do uso ser modificado, propõe-se que seja realizada nova CPVT. 

Os conceitos do glossário (LPS) deverão ser compatibilizados com os da Lei de Sistema Viário, 

assim como com o Código de Trânsito e suprimir repetições na LPS. 

O GT da LPS também indicou a necessidade de estudos para a promoção de processo 

de parcelamento simplificado para áreas de até 20.000m², terrenos públicos, áreas industriais, 

etc.  

Foi sugerido ainda no grupo sobre a exigência do perfil da via completo, com vias e 

calçadas dos dois lados, considerando que o acesso deve ser garantido e futuras subdivisões 

menores, que tem maior dificuldade de execução de infraestrutura; Também considerou-se 

necessário o controle do número de acessos à marginais de linha férrea, assim como a revisão 

da obrigação de marginal de linha férrea para parques industriais para possibilitar transbordo 

intermodal e a avaliação da exigência de calçamento no entorno das praças dos loteamentos. 

Tendo em vista as discussões realizadas no GT, foram dados os seguintes 

encaminhamentos:  

• Discutir com os demais grupos para que conste no glossário a definição genérica dos 

conceitos, para que sejam detalhados no corpo da lei específica pertinente e a 

possibilidade de utilizar um glossário único e geral para todas as leis; 

• Estudar a proposta de modalidade de parcelamento simplificado; 

• Definir exigências mais amplas na lei de parcelamentos, que serão detalhadas de forma 

específica posteriormente nos processos de CPVT e de Diretriz para loteamento; 

• Agendar reunião específica para tratar do tema de calçadas (ABNT, rampas acessibilidade, 

execução da infraestrutura, etc.); 

• Agendar reunião específica para o tema de condomínios urbanísticos/ loteamentos 

fechados (distanciamento, fechamento, acessos, reserva de áreas, praças, etc.); 
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• Agendar reunião específica para regularização de áreas consolidadas não parceladas.  

Ao final da reunião, o grupo salientou sobre a previsão, no final do texto da nova lei 

(LPS) que ela entrará em vigor na data de sua promulgação, inclusive para as diretrizes já 

emitidas, em se tratando dos procedimentos. 

 

Figura 20 - Imagem da reunião do GT da Lei Parcelamento do Solo (LPS) – 16/04/2021 
 

 
Fonte: IPPUL, 2021 

 
 
 

4.4. Reunião realizada pelo GT da Lei Parcelamento do Solo em 25/05/2021 
 

Esta reunião foi definida para tratar da seguinte pauta:  

• Loteamento / desmembramento / desdobro; e 

• Condomínio urbanístico e loteamento de acesso controlado. 

 

Em relação ao primeiro item da pauta, em se tratando das definições para loteamento, 

desmembramento e desdobro, foi apontado pelo GT sobre a necessidade de previsão de 

compatibilização da LPS de Londrina com a Lei Federal nº 6.766/1979 e a inclusão da 

modalidade de desmembramento. Também se considerou que deverá haver a substituição da 

modalidade de "subdivisão" pela modalidade “desdobro”. Neste sentido há a necessidade de 

atualização das definições, a saber: 

• Anexação: unificação de glebas, chácaras ou lotes (datas), para formação de novas 

glebas, chácaras ou lotes (datas); 

• Desdobro ou subdivisão de lote: a divisão de lote que passou por processo de 

urbanificação para a formação de novos lotes (esta definição ainda deverá ser revisada); 
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• Loteamento: a subdivisão de glebas (lotes) ou chácaras em lotes (datas) destinados à 

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes, exceto a doação de área 

para alargamentos de vias oficiais definidos em diretrizes viárias; e 

• Desmembramento: a subdivisão de glebas (lotes) ou chácaras em lotes (datas) destinados 

à edificação, com aproveitamento do sistema viário público existente, desde que não 

implique a abertura de novas vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, 

modificação ou ampliação dos já existentes, exceto as doações de área para alargamentos 

definidos em diretrizes viárias. 

Verificou-se que para a aprovação de desmembramento, os percentuais de áreas 

públicas deverão ser observados, no que couber, nos termos definidos para loteamentos e as 

obras de infraestrutura deverão ficar a cargo do interessado, mediante a apresentação de 

garantia. A definição do tipo de parcelamento (loteamento ou desmembramento) deverá ser 

feita pelo IPPUL no momento da Consulta Prévia de Viabilidade Técnica, devendo ser 

consideradas as diretrizes viárias destinadas à abertura, prolongamento, modificação ou 

ampliação do sistema viário e a extensão máxima da quadra. 

Em relação ao segundo item da pauta, ou seja, sobre Condomínios urbanísticos e 

loteamento de acesso controlado, previu-se substituir a modalidade de condomínio urbanístico 

pela modalidade de loteamento fechado/de acesso controlado.  

O Loteamento de Acesso Controlado (LAC) é aquele que, parcelado nos termos da 

legislação vigente, tem deferida a permissão de uso de áreas públicas, o fechamento e o 

controle de acesso de veículos e pessoas, a título precário. No LAC caberá ao empreendedor 

arcar com as despesas decorrentes da implantação e manutenção do empreendimento até a 

constituição de associação de moradores, que passará a ser responsável por tais obrigações. 

A ocupação e o uso do solo, bem como os parâmetros construtivos e urbanísticos a 

serem observados para edificações nos lotes internos ao LAC, deverão atender às exigências 

da legislação vigente. A aprovação de condomínios em geral (horizontal, vertical, etc.) se dará 

na aprovação do projeto arquitetônico e o limite de tamanho dos condomínios se dará a partir 

do lote máximo da LUOS. 

A partir dos assuntos tratados nesta reunião técnica, foram dados os seguintes 

encaminhamentos: 

• Elaboração de estudo com a simulação de implantação de lotes abertos nos novas 

propostas de loteamentos fechados nas áreas não parceladas da zona sul/oeste; 

• Avaliação da aplicação de dimensão máxima de quadra para loteamentos; 

• Definição de procedimentos de análise e aprovação por decreto; 

• Definição de procedimentos de aceitação (regularização) dos loteamentos consolidados 

em Londrina; 
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• Definição para a incorporação, ou não, de procedimento para permissão de fechamento de 

loteamentos existentes; 

• Avaliação da manutenção ou exclusão da regularização de loteamentos prevista na lei de 

parcelamento e definir procedimentos; 

• Revisão dos termos e definições das modalidades de parcelamento (excluir o termo 

desmembramento), conforme material científico disponibilizado para o GT; e 

• Revisão dos termos e definições evitando a alteração das nomenclaturas que podem 

impactar nos registros em cartório. 

 
Figura 21 - Imagem da reunião do GT da Lei Parcelamento do Solo (LPS) – 25/05/2021 

 

 
Fonte: IPPUL, 2021 

 
 
 

4.5. Reunião realizada pelo GT da Lei Parcelamento do Solo em 27/05/2021 
 

Esta foi quita reunião técnica realizada pelo GT da Lei de Parcelamento do Solo. Os 

assuntos tratados nesta reunião foram: 

• Áreas Institucionais/equipamentos comunitários 

• Áreas verdes/praças 

• Quadras e lotes 

• Sistema viário 

 

Inicialmente o GT tratou de algumas definições correlatas ao tema proposto para a 

reunião. Identificou-se como as áreas públicas aquelas que são resultantes do parcelamento 
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urbano e podem ser definidas como Área Institucional (AI) e Espaço Livre de Uso Público 

(ELUP). 

Conforme o Grupo de Trabalho, a Área Institucional (AI) corresponde a área do 

parcelamento de solo destinada à equipamentos urbanos e comunitários (educação, cultura, 

saúde, lazer e similares). O Espaço Livre de Uso Público (ELUP) se dá em área pública 

composta pelo Sistema de Lazer (SL) e pelo Sistema de Áreas Verdes (SAV). 

O Sistema de Áreas Verdes (SAV) são áreas públicas destinadas à preservação e 

recomposição da vegetação existente, incluindo as áreas de preservação permanente, faixas 

sanitárias e reservas legais. O Sistema de Lazer (SL) corresponde a áreas públicas destinadas 

às funções recreativas, esportivas, paisagísticas e de lazer, nos quais se admite a implantação 

de infraestrutura, equipamentos esportivos e de lazer e mobiliário urbano, incluindo as praças e 

parques. O Sistema de Circulação (SC) trata dos elementos do sistema viário. 

Em relação ao tema sobre Áreas Institucionais / equipamentos comunitários, o GT 

propõe incluir as seguintes exigências:  

• Áreas institucionais: frente mínima: 20m; área mínima: 800m²; preferencialmente em bloco 

único quando a área total for de até 3.000m²; incluir necessidade de círculo inscrito com 

raio que possa garantir geometria mais regular. 

• Equipamentos comunitários: tamanhos ideais de terreno para SME; área institucional com 

boa localização e bom acesso para pedestres, caminhões e com área suficiente para 

embarque/desembarque; revisão de áreas mínimas para áreas institucionais previstas na 

LUOS; avaliar a aplicação dos parâmetros da Lei nº 4195/1988 e do Decreto 577/2018 

para todas as áreas inferiores a 20.000m² do Município; e avaliar  modificação da doação 

baseada na área loteável e considerando a área comercializável (para evitar incidências 

como doação de área institucional sobre sistema viário). 

Sobre o tema de Áreas verdes / praças, o Grupo apontou para as definições 

relacionadas a tamanho e funcionalidade. Para as praças preconiza-se tecnicamente como 

necessária uma frente mínima de 20m e área mínima de 800m². Em meio de quadra, deve ter 

frente mínima 30m e profundidade total da quadra. Considerou-se que 20% da área total de 

praças pode ser admitida para tratamento paisagístico e implantação de mobiliário urbano, com 

dimensão mínima de 4,00m de largura e confrontação de 20m com via pública (praças lineares 

ao longo das calçadas).  

Considerou-se necessária a avaliação de instrumentos para incentivar a criação de 

boulevares e áreas verdes lineares nos parcelamentos inferiores a 20.000m² (transferência do 

direito de construir, etc). 

Em relação ao tema que tratou das Quadras e Lotes, abordou-se que as quadras 

devem ser pensadas em um tamanho máximo e área máxima para limitação do tamanho de 

condomínios. 
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Sobre o ultimo tema, ou seja, sobre o Sistema viário, o GT indicou a compatibilização da 

LPS com as propostas para mobilidade sustentável do Planmob de Londrina. Também a 

avaliação da necessidade de incluir exigências relacionadas ao transporte público na LPS junto 

com a CMTU. 

 

Figura 22 - Imagem da reunião do GT da Lei Parcelamento do Solo (LPS) – 27/05/2021 
 

 
Fonte: IPPUL, 2021 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Conforme exposto no relatório, as reuniões técnicas realizadas foram importantes para 

a continuidade do processo de revisão das leis específicas do PDML no ano de 2021, ano 

diferenciado pela situação de Pandemia causada pelo Corona-Vírus.  

Estes encontros realizados virtualmente pelos técnicos do IPPUL com os demais das 

secretarias e órgãos municipais, evidenciaram aspectos das leis que precisam ser melhorados, 

definidos e aprofundados. As discussões em si não representam o produto final do trabalho 

técnico.  

Em junho de 2021 o IPPUL acusou o recebimento do Ofício Circular nº 005/2021 do 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias (Anexo 2), cujo conteúdo indicou a possibilidade 

de retorno à realização de atividades com a sociedade civil organizada (GA), desde que 

observadas uma série de exigências voltada a medidas de controle da situação de pandemia 

ainda persistente no período, exigências estas incompatíveis com a estrutura disponível no 

IPPUL. 

Frente ao conteúdo do documento, a coordenação geral do processo de revisão das 

Leis Específicas do PDML convocou uma reunião geral com a ETM para expô-lo, assim como 

para realizar alguns apontamentos sobre os andamentos dos trabalhos realizados no primeiro 

semestre de 2021. A reunião geral foi realizada no dia 26/06/2021 em formato virtual, momento 

em que foi apresentado para o grupo o cronograma geral para a revisão das leis, prevendo a 

continuidade da leitura técnica pelo IPPUL e ETM e atividades participativas das leis 

estruturantes para o primeiro trimestre de 2022. 

 
Figura 23 – Cronograma previsto para o processo de revisão das Leis Específicas do PDML para 2022 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022 
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6. ANEXOS 
 

Anexo 1 – Decreto 501/2021 – atualização dos representantes da ETM 
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Anexo 2 – Ofício nº 005/2021 – CAOP - MP   
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